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• Portaria nº 245, de 12 de Dezembro de 2011 - Concede licença prêmio de 03 (três) meses para o servidor Valdinei Olimpio da Silva Muricy

lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura de acordo com o que dispõe o art. 102, da Lei Municipal nº 161/93, iniciando-se em
15 de dezembro de 2011 e terminando em 14 de março de 2012, relativa ao qüinqüênio de 26 de julho de 199 a 26 de julho de 2004,
conforme requerimento constante do Processo de nº 003/2011-LP da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
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Portaria

                             ESTADO DA BAHIA 
         PREFEITURA MUNCIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA 
         Praça Araújo Pinho, 14 – Centro – Coração de Maria – Bahia – CEP: 44.250-000. 

                                

 

PORTARIA Nº 245, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2011. 

 

Concede licença prêmio servidor Valdinei Olimpio da Silva 
Muricy. 

 
 

O PREFEIT0 MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder licença prêmio de 03 (três) meses para o servidor Valdinei 

Olimpio da Silva Muricy lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura de acordo com o 

que dispõe o art. 102, da Lei Municipal nº 161/93, iniciando-se em 15 de dezembro de 2011 e 

terminando em 14 de março de 2012, relativa ao qüinqüênio de 26 de julho de 199 a 26 de 

julho de 2004, conforme requerimento constante do Processo de nº 003/2011-LP da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, em 12 de dezembro de 2011. 

 

Diego Henrique Silva Cerqueira Martins 
Prefeito 
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